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. \J MONJEmÓko,
; iMÔVEIuDM TEEBENO, sean ben£e±±ox±as., com a superfície de 272^€3ii^ ,

• ir
..'TnarcCS

óo-rrespoiidenié aó ícrte 05 da Ouadra A do IiOTEAMEOTO PARQUE-ÇIpME "NO

iNA» cidace, zona urhBJizí, sem aaar-telrão íormado? mediado

confTontendo—se: fxente, a LESTE, onde mede 13,70in, com a Via ”i

e

fundos, a OESTE, onde mede 13,70m, com Paulo Steiqleder de Oliveira;

pelo ou-por um lado, ao NORTE, onde mede 19,70m, com o lote 06;

tro lado, ao SUL, onde mede 20,10m, com o lote 04; distante 56,40m

e.

da esquina formada pelas Vias "i'- e III.-PROPRIETAriAiARCEL-KEGOCIOS

IMOBILIÁRIOS LTDA CG^89.387,989/0001-41, lecida nesta cida-
• f

de.-REGISTRO ANTERIOR: 329 .-Custas:NCz$l,85 .

estabe

0 Oficial Ajudante:
Í2 Amirico Alves Mdana

Av.l-19.861-Montenegro, 22 de março de 2001.-Foi decretada a INDISPO

NIBILIDADE DE TODOS OS BENS da Arcel-Negõcxos Imobiliários Ltda e de

seu sócio Mario Fernando Lopes Silveira, conforme Mandado nO 16575 ,

da 3s Vara desta cidade(Processo nO 2449), datado de 22 de março

2001, assinado por ExiDai—Di^

0 Registrador Substituto;

de

Ruy Simões Filho, Juiz de Direito.

[irico Alves Aldanaiz

^v.2-19.861 - Montenegro, 06 de junho de 2005. Fica cancelada a INDISPONIBILIDAOE dos bens

Negódos Imobiliários Ltda e de seu mandatário Sr. Mário Fernando Lopes Saveíra.

\v.1-19.861, fece a detemninaçáo da extinção do feito. A averbação fa feita em virtude de

Ulandado Judtdal expedido em 05 de outubro de 2004 pelo Exmo. Sr. Dr. Ruy SímÔes F9ho, MM*

luiz de Direito da 3* Vara Judicial desta Comarca (Processo n* 018/1.03.0001235-0 - Ação Ch/S

>úbSca). Emols: R$ 16.60.Títufopr

D Oficial Desigi

Io no L® 1-1, n* 114.761 em 02-06-2005,-

$ REFÉ8ID0 ÉM FO^MAftgPmf^AFlCA
nos termos do§ 1' do arl. 19da Lei6.015/73
É VERDADE DOU FÉ. EMOL

Ko Alves AldanaLui
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Bel. Erik Essweín Müller
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